
MOD. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAP 

Lei n2 1020 

de 4 de abril de 1.977. 

"Autoriza a abertura de crédito especial 

e contem outras Drovidô:icias".- 

A Ca=ra Municial de Santa dita do Sapucal, decre-

tou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - Fica o jhefe do :executivo Wunicipal auto-/ 

• 

	

	
rizado a abrir no corrente exercício o crédito especial de Cr$10.030,00 

( pez mil  cruzeiros ) para a reforma e manutenção da Esta9ão de Retrans-

missão dos Canais de TV Bandeirantes e -record de São Paulo, instalada / 

nesta cidade.- 

Art. 22 - Como recursos a abertura do crédito especi-

al autorizado no art. 12 desta lei, ficaanulado da Jotação orçamentá-

ria 3.2.6.0.00 - Reserva de Contigência a importância de Cr$10.000,00 / 

(Dez mil cruzeiros ).- 

Art. 32 - revogadas as disposições era contrário, en-

trará esta lei em. vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e exe-

cução desta lei pertencer que a cumpram e façam cum 

prir tão inteirwaente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura _unicipal de Santa Rita do ."amcal, de abril de 1.977.- 

zj1i) 
Eng* Ronaldo de Azevedo Carvalho 

Prefeito 

Joanna D'ar 	doei Abrahão 

cretária 
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